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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

RC 144/2025 

1. OBJETO: Aquisição de Materiais de Enfermagem, nos termos da lei federal 14133/2021. 

 
1.1. OBJETO DETALHADO 

 

Ítem Código Qntd. Unidade Produto Cota Marca Valor Uinit. Valor total 

 
1 

 
1.4.1265 

 
1350 

 
Caixa 

LAMINA DE BISTURI DE AÇO INOXIDÁVEL Nº 11 
(de bom corte, embalagem individual luminizada, 

estéril e descartável, caixa com 100 unidade.) 

 
Ampla 

 
− 

 
R$ 

 
51,61 

 
R$ 

 
69.673,50 

 
2 

 
1.4.1266 

 
2250 

 
Caixa 

LAMINA DE BISTURI N 15 (Lâmina de Bisturi de 
Aço Inoxidável nº 15, de bom corte, embalagem 
individual aluminizada, estéril e descartável, caixa 

com 100 unidade.) 

 
Ampla 

 
− 

 
R$ 

 
48,83 

 
R$ 

 
109.867,50 

 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
1.4.1954 

 
 
 
 

 
2100 

 
 
 
 

 
Caixa 

 
LUVA DE LATEX M CAIXA COM 100 UNIDADES 

(natural flexível, resistente, ambidestra, punhos 
longos, acabamento com bainha 

anatomicamente moldada, descartável, não 
estéril, que atenda as exigências da RDC nº05 de 
15 de fevereiro de 2008 (CA e lote impressos no 

punho), Registro no MS e Anvisa, Selo de 
Conformidade INMETRO. Caixa com 100 

unidades). 

 
 
 
 

 
Ampla 

 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
29,49 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
61.929,00 

 
4 

 
1.4.1265 

 
450 

 
Caixa 

LAMINA DE BISTURI DE AÇO INOXIDÁVEL Nº 11 
(de bom corte, embalagem individual luminizada, 

estéril e descartável, caixa com 100 unidade.) 

 
Reservada 

 
− 

 
R$ 

 
51,61 

 
R$ 

 
23.224,50 

 
5 

 
1.4.1266 

 
750 

 
Caixa 

LAMINA DE BISTURI N 15 (Lâmina de Bisturi de 
Aço Inoxidável nº 15, de bom corte, embalagem 
individual aluminizada, estéril e descartável, caixa 

com 100 unidade.) 

 
Reservada 

 
− 

 
R$ 

 
48,83 

 
R$ 

 
36.622,50 

 
 
 

 
6 

 
 
 

 
1.4.1954 

 
 
 

 
700 

 
 
 

 
Caixa 

LUVA DE LATEX M CAIXA COM 100 UNIDADES 
(natural flexível, resistente, ambidestra, punhos 

longos, acabamento com bainha 
anatomicamente moldada, descartável, não 

estéril, que atenda as exigências da RDC nº05 de 
15 de fevereiro de 2008 (CA e lote impressos no 

punho), Registro no MS e Anvisa, Selo de 
Conformidade INMETRO. Caixa com 100 

unidades). 

 
 
 

 
Reservada 

 
 
 

 
− 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
29,49 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
20.643,00 

 
7 

 
1.4.143 

 
50 

 
Frasco 

AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML (Água 
Oxigenada 10 Volumes , Solução Aquosa 

Antisséptica Acondicionada Em Frascos De 1000 
Ml) 

 
Exclusivo 

 
− 

 
R$ 

 
6,87 

 
R$ 

 
343,50 

 
 
 

 
8 

 
 
 

 
1.4.339 

 
 
 

 
6000 

 
 
 

 
Unidade 

 
ATADURA DE CREPE 06CM (Atadura de Crepe 

06cm de largura em tecido crepom, 100% 
algodão, na cor natural com trama regular com no 
mínimo 13 fios por cm2 nos sentidos longitudinais 
e transversais, com propriedade elástica, bordas 

acabadas, sem costura e o fio da marcação 
medindo 4,5 metros esticadas, simétrica do início 

ao fim, embalagem individual.) 

 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 

 
− 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
1,35 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
8.100,00 

 
 
 

 
9 

 
 
 

 
1.4.414 

 
 
 

 
15000 

 
 
 

 
Unidade 

 
ATADURA DE CREPE 10CM (Atadura de Crepe 10 
cm de largura em tecido crepom,100% algodão, 
na cor natural com trama regular com no mínimo 

13 fios por cm2 nos sentidos longitudinais e 
transversais, com propriedade elástica, bordas 

acabadas, sem costura e o fio da marcação 
medindo 4,5 metros esticadas, simétrica do início 

ao fim, embalagem individual.) 

 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 

 
− 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
1,02 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
15.300,00 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
1.4.85 

 
 
 

 
18000 

 
 
 

 
Unidade 

 
ATADURA DE CREPE 15CM (Atadura de Crepe 15 
cm de largura em tecido crepom,100% algodão, 
na cor natural com trama regular com no mínimo 

13 fios por cm2 nos sentidos longitudinais e 
transversais, com propriedade elástica, bordas 

acabadas, sem costura e o fio da marcação 
medindo 4,5 metros esticadas, simétrica do início 

ao fim, embalagem individual) 

 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 

 
− 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
2,70 

 
 
 

 
R$ 48.600,00 
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11 

 
 
 

 
1.4.416 

 
 
 

 
12000 

 
 
 

 
Unidade 

 
ATADURA DE CREPE 20CM (Atadura de Crepe 20 
cm de largura em tecido crepom,100% algodão, 
na cor natural com trama regular com no mínimo 

13 fios por cm2 nos sentidos longitudinais e 
transversais, com propriedade elástica, bordas 

acabadas, sem costura e o fio da marcação 
medindo 4,5 metros esticadas, simétrica do início 

ao fim, embalagem individual). 

 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 

 
− 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
2,89 

 
 
 

 
R$ 34.680,00 

 

 
12 

 

 
1.4.893 

 

 
30 

 

 
Galão 

Solucao de Hipoclorito de Sodio; 
Concentracao/dosagem de 10 a 12% 

Cloro Ativo; Estabilizada e Com Fotoprotecao; 
Odor Caracteristico; 

Soluvel Em Agua; Em Bombona Com 05 Litros; 
conf. termo de 

referência. 

 

 
Exclusivo 

 

 
− 

 

 
R$ 

 

 
93,70 

 

 
R$ 

 

 
2.811,00 

 
 
 

 
13 

 
 
 

 
1.4.907 

 
 
 

 
1700 

 
 
 

 
Caixa 

 
LUVA DE LATEX G CAIXA COM 100 UNIDADES 

(natural flexível, resistente, ambidestra, punhos 
longos, acabamento com bainha anatomicamente 
moldada, descartável, não estéril que atenda as 

exigências da RDC nº05 de 15 de fevereiro de 
2008 (CA e lote impressos no punho), Registro no 
MS e Anvisa, Selo de Conformidade do INMETRO. 

Caixa com 100 unidades). 

 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 

 
− 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
34,43 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
58.531,00 

 
 
 

 
14 

 
 
 

 
1.4.1580 

 
 
 

 
120 

 
 
 

 
Caixa 

 
LUVA DE LATEX P CAIXA COM 100 UNIDADES 

(natural flexível, resistente, ambidestra, punhos 
longos, acabamento com bainha 

anatomicamente moldada, descartável, que 
atenda as exigências da RDC nº05 de 15 de 

fevereiro de 2008 (CA e lote impressos no punho), 
Registro no MS e Anvisa, Selo de Conformidade 

INMETRO. Caixa com 100 unidades). 

 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 

 
− 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
31,06 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
3.727,20 

 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 

 
1.4.910 

 
 
 
 

 
840 

 
 
 
 

 
Caixa 

 
LUVA DE LATEX PP CAIXA COM 100 UNIDADES 

(natural flexível, resistente, ambidestra, punhos 
longos, acabamento com bainha anatomicamente 
moldada, descartável, não estéril, acondicionada 

em caixa dispensadora com 100 unidades, que 
atenda as exigências da RDC nº 05 de 15 de 

fevereiro de 2008 (CA e lote impressos no punho), 
Registro no MS e Anvisa, Selo de Conformidade 

INMETRO. Caixa com 100 unidades). 

 
 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
29,10 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
24.444,00 

 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 

 
1.4.2719 

 
 
 
 
 

 
48 

 
 
 
 
 

 
Rolo 

 
PAPEL GRAU CIRURGICO 08X100 [composição 

consistida em polpa de celulose quimicamente 
branqueada, isento de furos, rasgos, rugas, 

manchas, substâncias tóxicas, corantes, odores 
desagradáveis quando úmido ou seco, que não 

solte fibras ou felpas durante o uso normal, 
gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 

controlada, conforme norma nbr serie 14990−9, 
com indicador químico para esterilização 

impresso no filme, devendo possuir laudo que 
comprove eficiência de barreira bacteriana de 

filtração acima de 95%.(bfe)]. 

 
 
 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
38,68 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
1.856,64 

 
 
 
 
 

 
17 

 
 
 
 
 

 
1.4.125 

 
 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
PAPEL GRAU CIRURGICO 10X100 [composição 

consistida em polpa de celulose quimicamente 
branqueada, isento de furos, rasgos, rugas, 

manchas, substâncias tóxicas, corantes, odores 
desagradáveis quando úmido ou seco, que não 

solte fibras ou felpas durante o uso normal, 
gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 

controlada, conforme norma nbr serie 14990−9, 
com indicador químico para esterilização 

impresso no filme, devendo possuir laudo que 
comprove eficiência de barreira bacteriana de 

filtração acima de 95%.(bfe)]. 

 
 
 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
48,78 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
1.756,08 

 
 
 
 
 

 
18 

 
 
 
 
 

 
1.4.1291 

 
 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
PAPEL GRAU CIRURGICO 12X100 [composição 

consistida em polpa de celulose quimicamente 
branqueada, isento de furos, rasgos, rugas, 

manchas, substâncias tóxicas, corantes, odores 
desagradáveis quando úmido ou seco, que não 

solte fibras ou felpas durante o uso normal, 
gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 

controlada, conforme norma nbr serie 14990−9, 
com indicador químico para esterilização 

impresso no filme, devendo possuir laudo que 
comprove eficiência de barreira bacteriana de 

filtração acima de 95%.(bfe)]. 

 
 
 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
50,12 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
1.804,32 
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19 

 
 
 
 
 

 
1.4.1292 

 
 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
PAPEL GRAU CIRURGICO 20X100 [composição 
consistida em polpa de celulose quimicamente 

branqueada, isento de furos, rasgos, rugas, 
manchas, substâncias tóxicas, corantes, odores 
desagradáveis quando úmido ou seco, que não 

solte fibras ou felpas durante o uso normal, 
gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 

controlada, conforme norma nbr serie 14990−9, 
com indicador químico para esterilização 

impresso no filme, devendo possuir laudo que 
comprove eficiência de barreira bacteriana de 

filtração acima de 95%.(bfe)]. 

 
 
 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
108,53 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
2.604,72 

 
 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 
 

 
1.4.1293 

 
 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
PAPEL GRAU CIRURGICO 30X100 [composição 

consistida em polpa de celulose quimicamente 
branqueada, isento de furos, rasgos, rugas, 

manchas, substâncias tóxicas, corantes, odores 
desagradáveis quando úmido ou seco, que não 

solte fibras ou felpas durante o uso normal, 
gramatura de 60 a 80 g/m2 e porosidade 

controlada, conforme norma nbr serie 14990−9, 
com indicador químico para esterilização 

impresso no filme, devendo possuir laudo que 
comprove eficiência de barreira bacteriana de 

filtração acima de 95%.(bfe)]. 

 
 
 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
147,68 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
3.544,32 

 
 
 
 

 
21 

 
 
 
 

 
1.4.250 

 
 
 
 

 
1800 

 
 
 
 

 
Unidade 

SCALP N 23G (Agulha Nº. 23G, siliconizada de 
parede fina, com bisel trifacetado, asas de 

empunhadura flexíveis, alinhadas e 
antiderrapantes, cânula em PVC com 

aproximadamente 30cm de comprimento, flexível 
e transparente, com conector rígido tipo luer, 
com tampa, estéril, embalagem individual em 

papel grau cirúrgico e /ou filme plástico, 
independente do processo de esterilização, com 

abertura asséptica). 

 
 
 
 

 
Exclusivo 

 
 
 
 

 
− 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
0,45 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
810,00 

 
 

 
22 

 
 

 
1.4.2957 

 
 

 
60 

 
 

 
Unidade 

TERMOMETRO DIGITAL (Para Aferição De 
Temperatura Corporal, Com Botão Liga/Desliga 

Com Escala De Temperatura De 32 a 42C, 
Memória, Bip Sonoro No Indicador De Febre, 

Indicador De Bateria/Pilha Fraca, Desligamento 
Automático Depois De 10 Minutos Sem Uso). 

 
 

 
Exclusivo 

 
 

 
− 

 
 

 
R$ 

 
 

 
24,73 

 
 

 
R$ 

 
 

 
1.483,80 

 
2. JUSTIFICATIVA 

Aquisição futura de materiais de enfermagem para as unidades de saúde deste Município. O conjunto de itens de enfermagem são 

essenciais para o atendimento da rede pública. 

Com este propósito, através do processo de especificação técnica, assegura−se que os itens de enfermagem resultem na harmonização das 

exigências de caráter médico hospitalar, com as características dos materiais de enfermagem existentes comercialmente no mercado, 

sendo considerada a necessidade e a importância de determinadas características técnicas para o uso do produto, visando exclusivamente 

ao atendimento de qualidade dos serviços prestados à população. 

Salientamos que os itens, objeto deste termo de referência, restaram fracassados/desertos nos PMH 84148/24 e PMH 84126/24 e outros 

estão contemplados no PMH 84535/2025, aguardando data de sessão pública, desta forma, devido a necessidade de reabastecimento do 

estoque, não poderemos aguardar o deslinde processual. 

 

3. COTA AMPLA/RESERVADA 
A presente contratação foi dividida em participação cota para ampla participação e cota para ME/EPP, nos termos do art. 48, inciso III 

da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2024, assim como cota exclusividade de participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. 

4. DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
4.1. Após emissão das competentes notas de empenho em favor da (s) contratadas(s), a Central de Abastecimento da Saúde expedirá a 

Autorização de Fornecimento, estabelecendo quanto à entrega parcial ou total dos itens empenhados. 

4.2. O prazo para efetivação da entrega dos produtos não poderá ser superior a 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento do 

empenho, dispensando a elaboração de contrato. 

4.3. Os Itens deverão ser entregues junto à Central de Abastecimento da Saúde, situada na Rua das Castanheiras, nº. 200− galpão 63 − São 

Bento, Hortolândia − SP, de segunda à sexta−feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 15:30h 

4.4. Os Itens deverão ser entregues com prazo de validade de, no mínimo 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega, sob pena de 

devolução dos produtos. 

4.5. Os produtos entregues deverão ser da mesma marca e fabricante ofertados na proposta comercial. 

4.6. Os objetos serão recebidos: 

4.6.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e seus 

anexos e da proposta. 
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4.6.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações e sua consequente aceitação, que se dará dentro do prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

4.6.3. Caso os produtos fornecidos não correspondam às especificações do termo de referência e seus anexos, bem como a proposta 

apresentada, a detentora/proponente vencedora deverá promover sua substituição, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contado da notificação escrita da Administração, não gerando qualquer ônus para a Municipalidade, sem prejuízo de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

4.6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar−se−á como 

realizada, consumando−se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor e/ou fabricante pela qualidade e garantia do 

produto. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes das presentes contratações correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento/Programa deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação orçamentária: 15.02.10.301.0213.2.117.339030.02.300.0261 
 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. A(s) empresas (s), quando do cumprimento às Autorizações de Fornecimento, emitirá (ão) as respectivas notas fiscais/faturas, 

discriminando as quantidades e produtos fornecidos. 

6.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens, o (s) profissional (is) responsável (is) promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal (is), 

encaminhando−as para pagamento. 

6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data do ateste das notas fiscais/faturas. 

6.4. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE sob o número de CNPJ 13.843.145/0001−04. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. Menor preço por item. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
O(s) Licitante(s) vencedor(es) deverá (ão) apresentar: 

8.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela ANVISA, ou comprovante de isenção. 

8.2. Comprovação de que os produtos ofertados possuem Registro no Ministério da Saúde, ou comprovante de isenção. 

8.3. Catálogos ou Folders ou qualquer outro documento que comprovem as características técnicas dos itens, indicando a MARCA do 

produto oferecido, devendo os mesmos estarem identificadas com o número do item/ relacionados no termo de referência/edital, 

organizadas de forma a não impedir ou dificultar sua análise. 

Quanto aos documentos solicitados, esclarecemos que a ANVISA tem como principal objetivo garantir a segurança dos produtos, portanto, 

o procedimento em questão, busca garantir a máxima segurança e eficácia dos itens disponibilizados no mercado, o que evidencia a 

importância do registro na ANVISA. 

A Autorização de Funcionamento (AFE) é uma permissão da Anvisa para a empresa exercer atividades com medicamentos ou correlatos. 

Deve ser solicitada para início de atividades como: fabricar, distribuir, armazenar, transportar, importar ou exportar. A Autorização de 

Funcionamento (AFE) é exigida de empresas que realizem atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, 

extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de 

medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humanos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 

perfumes, saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais. 

O Registro regulado pelo Ministério da Saúde fortalece os padrões para que todos os medicamentos/correlatos tenham qualidade, 

segurança e eficácia garantidas, contribuindo para o uso terapeuticamente correto e custo efetivo pelos profissionais da saúde e 

população. 

No processo de comprovação, são solicitados documentos como catálogo, folder ou bula, a fim de verificar a conformidade dos produtos 

em relação à proposta ofertada pela empresa. Este cuidado contribui para assegurar que os produtos atendam aos padrões estabelecidos 

pela ANVISA/Registro no Ministério da Saúde, fortalecendo a confiança dos consumidores e a integridade do mercado. 

 

9. VISITA TÉCNICA 
Não se aplica. 

 

10. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
Não se aplica. 

 

11. PROVA DE CONCEITO 
Não se aplica. 
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12. DO CONSÓRCIO 
Será vedada a participação de Empresas em consórcio, por se tratar de aquisição de baixa complexidade e pequeno vulto. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Será vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial, por se tratar de aquisição de baixa complexidade e pequeno vulto. 

 

14. LONGITUDE E LATITUDE DO LOCAL QUE OCORRERÁ A OBRA 
Não se aplica. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/ DETENTORA: 
A (s) empresa (s) contratadas (s) deverá (ão): 

15.1. Efetuar as entregas dos itens, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e seus anexos, bem como da 

proposta. 

15.2. Apresentar nota fiscal/fatura de acordo com a Autorização de Fornecimento; 

15.3. Promover a correção da nota fiscal/fatura que não for aprovada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

15.4. Arcar com todos os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos produtos até o local de entrega; 

15.5. Indicar preposto com poderes para representá−la perante a Municipalidade em tudo que se relacionar com o fornecimento dos 

itens; 

15.6. Manter, durante o período de vigência (do contrato ou da Ata de Registro de Preços) as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a participação na licitação; 

15.7. Comunicar, por escrito, quando da ocorrência de anormalidades, tais como: interdição, suspensão, descontinuação de qualquer 

item ofertado, propondo quando for o caso, sua substituição por outro produto da mesma marca, mantidas todas as condições 

avençadas, mediante aceite da Administração. 

15.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto; 

15.9. Comunicar, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

15.10. A marca indicada deverá ser a fornecida na proposta comercial apresentada, com exceção dos casos citados no item 15.7. 
 

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA: 
16.1. O Município de Hortolândia, deverá: 

16.2. Receber provisoriamente os itens, disponibilizando local, data e horário; 

16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do termo de referência e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

16.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da (s) detentora (s), através de servidor especialmente designado; 

16.5. Efetuar os pagamentos nos prazos previstos. 

 

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
Os objetos descritos neste Termo de Referência não conduzem a marca e/ou fornecedores, portanto, as definições dos itens licitados são 

preciso, suficiente e claro, de modo que não são definições excessivas, irrelevantes, subjetivas ou desnecessárias e não limitam a 

competição. 

 

 
Hortolândia, 28 de fevereiro de 2025 

 
 

 
Kétlyn Larissa dos Santos. 

Matrícula: 13810700 

mailto:saudecompras@hortolandia.sp.gov.br
http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

RC 144/2025 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Enfermagem, nos termos da lei federal 14133/2021. 

 

1. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO  
Aquisição futura de materiais de enfermagem para as unidades de saúde deste Município. O conjunto de itens de enfermagem são 

essenciais para o atendimento da rede pública.    

Com este propósito, através do processo de especificação técnica, assegura-se que os itens de enfermagem resultem na harmonização 

das exigências de caráter médico hospitalar, com as características dos materiais de enfermagem existentes comercialmente no 

mercado, sendo considerada a necessidade e a importância de determinadas características técnicas para o uso do produto, visando 

exclusivamente ao atendimento de qualidade dos serviços prestados à população. 

Salientamos que os itens requisitados, restaram fracassados/desertos nos  PMH 84148/24 e PMH 84126/24 e outros estão 

contemplados no PMH 84535/2025, aguardando data de sessão pública, desta forma, devido a necessidade de reabastecimento do 

estoque, não poderemos aguardar o deslinde processual. 

 

2. ÁREAS REQUISITANTES  
2.1.  Secretaria de Saúde / Unidades Básicas de Saúde. 

 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
A contratação tem previsão no Plano Anual de Contratações no subitem 2.16  do Plano de Contratações da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.  Trata-se o presente da aquisição de materiais de enfermagem nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

4.2.  A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

4.3.  Se durante o fornecimento por motivo de força maior houver a necessidade de substituição do produto por similar, a empresa 

fornecedora deverá protocolar junto à Secretaria de Saúde, documento justificando a solicitação, ficha técnica do produto, que será 

analisado e caso tenha necessidade subsidiado por parecer jurídico. 

4.4.   Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com a aprovação 

prévia da CONTRATANTE, sem custo adicional para a CONTRATANTE. 
 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
5.1.  O cálculo da estimativa foi realizado com base nas compras de anos anteriores junto a uma análise feita pela Atenção Básica junto 

ao CAS (Central de Abastecimento da Saúde)  que trouxe as necessidades apresentadas pelas unidades de saúde, das quais fazem o uso 

cotidiano desses materiais.   

 

ESTIMATIVA DE CONSUMO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

Descrição 2.024  
Média  

semestral 
Quantitativo 

proposto 
 

Água Oxigenada 10 Volumes , Solução Aquosa 
Antisséptica Acondicionada Em Frascos De 1000 Ml 

113  57 50  

Atadura de Crepe 06cm  9.285  4.643 6000  

Atadura de Crepe 10 cm 29.160  14.580 15000  

Atadura de Crepe 15 cm 37.260  18.630 18000  

Atadura de Crepe 20 cm  23.512  11.756 12000  

Hipoclorito de Sódio a 10% solução, acondicionado em 
galão de 5 litros. 

12  6 30   

Lâmina de Bisturi de Aço Inoxidável nº 11 4.100  2.050 1.800  

Lâmina de Bisturi de Aço Inoxidável nº 15, 4.700  2.350 3.000  
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Luva de Látex para Procedimento não Estéril Tamanho 
M (médio), caixa com 100 unidades 

2.745  1.373 2.800   

Luva de Látex para Procedimento não Estéril Tamanho 
G (grande),  Caixa com 100 unidades. 

1.512  756 1.700  

Luva de Látex para Procedimento não Estéril tamanho 
P (pequeno),  Caixa com 100 unidades. 

2.149  1.075 120  

Luva de Látex para Procedimento não Estéril Tamanho 
PP, Caixa com 100 unidades. 

880  440 840  

Papel Grau Cirúrgico De 08cm x 100mts 57  29 48  

Papel grau cirúrgico de 10cm x 100mts  0  0 36  

Papel grau cirúrgico de 12cm x 100mts  18  9 36  

Papel grau cirúrgico de 20cm x 100mts  44  22 24  

Papel grau cirúrgico de 30cm x 100mts  29  15 24  

Dispositivo Intravenoso Periférico (Scalp), Agulha Nº. 
23G 

2.794  1.397 1800  

Termômetro Digital, Para Aferição De Temperatura 
Corporal, Com Botão Liga/Desliga Com Escala De 
Temperatura De 32 a 42C, Memória, Bip Sonoro No 
Indicador De Febre, Indicador De Bateria/Pilha Fraca, 
Desligamento Automático Depois De 10 Minutos Sem 
Uso. 

109  55 60  

 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

6.1.  Esclarecemos que apenas os materiais de enfermagem indicados atendem à proposição do Departamento de Atenção Básica que, 

baseada na realidade socioeconômica local, define as áreas que demandam mais recursos e estabelece uma escala de prioridades 

dentre as necessidades detectadas.  

6.2.  Após levantamento realizado na unidade, chegou-se à conclusão de quais itens e quantidades atendem as necessidades relatadas 

nas unidades básicas de saúde. 

6.3.  Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por 

meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de outras formas, entretanto, as entidades públicas, 

realizam a contratação de forma similar à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. 

6.4.  A presente demanda a ser atendida através da aquisição do objeto em questão atende perfeitamente as necessidades do 

requisitante. Foi realizada pesquisa através do portal de Banco de Preços online e tivemos êxito na pesquisa, comprovando, assim, a 

existência/capacidade do mercado fornecedor aptos ao fornecimento, objeto da pretendida aquisição. 
 

 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 
7.1. A escolha do tipo de solução se baseou em contratações anteriores similares e levou em conta aspectos de economicidade, eficácia, 

eficiência e padronização, além de práticas do mercado, resultando assim na elaboração de uma aquisição do objeto conforme Lei 

Federal nº 14.133/21. 

7.2.  Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão de que a melhor solução técnica e econômica para o Município 

é: Aquisição do objeto nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS  OU PREÇOS REFERENCIAIS 
 

8.1. Nos termos do artigo 24 da Lei federal nº 14.133/21 o orçamento estimado da presente contratação, NÃO tem caráter sigiloso e 

nos termos do artigo 18, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, a divulgação do orçamento da licitação, se dará no Edital de licitação e na 

plataforma BBMNET, no momento da divulgação do Edital 
 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
9.1.  O presente estudo, visa a aquisição do objeto, descrito no item 01. 
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9.2.  Os requisitos da aquisição foram elencados no item 04. 

9.3.  Devido à natureza da demanda, optou-se pela aquisição por meio de uma licitação pública. 

 
 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
Tratando de aquisição total, não há parcelamento da solução, visando a melhor e maior eficiência no atendimento, salientamos ainda que 

não haverá perda de escala e que haverá melhor aproveitamento do mercado com ampliação da competitividade, demonstrando assim que 

é economicamente mais vantajoso para os interesses da administração. 

 

11. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 
 

11.1. Espera-se suprir as necessidades das Unidades de Saúde Básica deste Município, com a aquisição de materiais de enfermagem 

que visa otimizar o uso dos recursos disponíveis de forma econômica e eficiente. Por se tratar de uma única aquisição que atenderá 

toda a demanda da solicitante pelo período estimado de 06 (seis) meses, até que se conclua a nova Ata de Registro de Preços pela 

Secretaria de Saúde, espera-se que a aquisição beneficiará os cofres públicos. 
 

12. MAPEAMENTO DE RISCOS 
12.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

aquisição e da gestão contratual.  

12.2.  Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

12.3.  Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos.  

12.4.  A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação 

resultará no nível de risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 
 

 

 

 

 

13. Possíveis impactos ambientais 
A empresa, quando couber, deve adotar as seguintes práticas de sustentabilidade de acordo com as normas vigentes e/ou outras que o 

Poder Executivo venha a estabelecer, tais como:  

I. Economia no consumo de água e energia;  

II. Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; 

Risco 
A Aquisição resultar 

deserta 
A empresa não entregar o objeto 

O objeto entregue não corresponder as 

especificações do Termo de Referência 

Probabilidade de ocorrência 

dos eventos 
Baixo Baixo Baixo 

Possíveis danos potenciais 
O desperdício de recursos públicos 

com a realização de novas licitações 

A não entrega do objeto resultaria na 

convocação da próxima empresa classificada 

e habilitada. Resultando assim, em uma 

maior duração do processo licitatório. 

Acarretando custo adicional dos recursos da 

Administração Pública 

Tal ocorrência resulta em atraso no alcance do resultado 

pretendido pela licitação. Bem como implica em maior dispêndio 

dos recursos públicos com o processo de substituição dos itens ou 

convocação dos demais empresas classificadas 

Possíveis ações preventivas e 

contingências 

O termo de referência deve ser o 

mais claro e simples possível, para 

não desencorajar potenciais 

empresas. 

Tal risco pode ser mitigado com a 

apresentação no termo de referência, de 

forma clara, das penalidades aplicadas a 

empresa vencedora e não assinarem o 

contrato, caso houver. 

Cabe aqueles que receberem os itens e ao gestor do contrato, a 

efetiva e criteriosa verificação dos itens no momento do 

recebimento. Bem como ao Município o dever de penalizar a 

empresa que não cumprir as cláusulas do contrato, caso houver 

Responsáveis por ação Os fornecedores disponíveis no 

mercado 
A empresa A empresa e o Gestor do contrato. 

Gravidade do Risco Baixo Médio Médio 

Grau de dano Médio Médio Alto 
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III. Racionalização do uso de matérias-primas;  

IV. Redução da emissão de poluentes;  

V. Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;  

VI. Implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VII. Utilização de produtos de baixa toxicidade; 

VIII. Utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação para o produto. 
 

 

14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO  
14.1.  É cediço informar que, a presente aquisição deverá ser precedida de licitação, em observância a Lei nº 14.133/2021; 

14.2. Não existe necessidade de adequações operacionais para o uso do objeto licitado. 

 

 

15. Contratações correlatas ou interdependentes  
15.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e aquisição desta demanda. 

 

16. Declaração de viabilidade ou não da solução  
16.1. A viabilidade deste Estudo Técnico Preliminar verifica-se pela necessidade da presente aquisição atende adequadamente às 

demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma 

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

 

Atenciosamente, 

                               

21 de fevereiro de 2025 

                  

 

Camila Martins Primo Alves da Cruz 

Matrícula: 10153100 

 

 

 

Kétlyn Larissa dos Santos. 

Matrícula: 13810700 
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ANEXO III 

 

DADOS PARA CONTATO 

 

 

Pregão Eletrônico nº 17/2025 

 

Data da sessão em 23/04/2025, Horário: 08h30min 

 

 

Proponente: _________________________________ 

Endereço: ___________________________________ 

Cidade: _____________________________________ Estado: ______ 

CNPJ/MF nº: _________________________________ 

Telefone: ____________________________________ 

e-mail: ______________________________________ 

 

 

Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermagem, nos termos da lei federal 14133/2021, de 

acordo com as especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência. 

 

 

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE 

Banco: 

Nome da Agência: 

Número da Agência:  

Número da Conta – Corrente: 

 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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DADOS DA(S) PESSOA(S) QUE IRÁ(AO) FIRMAR O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

Nome: 

Estado Civil: 

Profissão: 

R.G. nº 

CPF/MF nº 

Endereço: 

 

 

*A apresentação deste anexo tem o objetivo de acelerar o processo de contratação. Sua 

apresentação é importante, mas sua ausência não inabilitará a concorrente. 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/

